
 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, 168 JEQUITIBÁ - MG   TEL. 31 22330132  |  995638598 | CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM   

 

                                                               Aquisição de serviços de locação de 

veículos automotores sem motorista, por diária, tipo passeio com seguro 

compreensivo total e quilometragem livre para os vereadores, no período de 

17|05|2025 a 22|05|2025, para a XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos 

Municípios.   

                                                               Conforme disposições do inciso II e do 

parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, devidamente 

regulamentado pelo Decreto nº 02/2024, de 29 de janeiro de 2024 – a 

Câmara Municipal de Jequitibá, faz saber que está em andamento um 

processo de contratação direta por dispensa de licitação, conforme segue:  

 
Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras;  

[...]  

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa.  

 

 

Jequitibá e Edifício do Paço do Legislativo Francisco Romão Saturnino, em 

terça-feira dia 22 de abril de 2025.  
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  Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá
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, inscrita no CNPJ 

sob o nº 21.607.569|0001-90, com sede administrativa na Avenida Raimundo 

Ribeiro da Silva, nº 168, Centro, CEP 35767-000, na Cidade de Jequitibá, Estado 

de Minas Gerais, torna público que realizará Processo Administrativo de 

Dispensa de Licitação com critério de julgamento nos termos 

Artigo nº 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme critérios definidos neste 

edital, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

estabelecidos a seguir: 

 

                                                    Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da 

Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto 

para a apresentação de propostas adicionais à municipalidade. 

                                                     Dessa forma, fica aberto o prazo para o 

oferecimento de propostas  a seguir do dia  24 de abril de 2025 a 30 de abril  

de 2025. As propostas serão recebidas pelo e-mail 

cmjequitibamg@gamil.com ou entregues mediante protocolo ao setor de 

Licitações até dia 30 de abril de 2025.   

                                                     Aquisição de serviços de locação de veículos 

automotores sem motorista, por diária, tipo passeio com seguro 

compreensivo total e quilometragem livre para os vereadores, no período de 

17|05|2025 a 22|05|2025, para a XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos 
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Municípios, de acordo com as especificações constantes do 

 

 

 

Aquisição de serviços de locação de veículos 

automotores sem motorista, por diária, tipo 

passeio com seguro compreensivo total e 

quilometragem livre para os vereadores, no 

período de 18|05|2025 a 22|05|2025, para a XXVI 

Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios.  

 

Suv Automático completo.  

 

 

As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal 

de Jequitibá, para exercício de 2025, na classificação abaixo: 

4.002 – MANUTENÇÃO COM RECEPÇÕES, HOMENAGENS, HOSPEDAGENS E OUTROS 339036 – 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

0016 - FICHA 

339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA –  

FICHA 005 – DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 2025. 

 

 

3.1. Após concluído o prazo para o envio de propostas, será solicitado ao 

detentor da proposta de menor preço o envio dos documentos de 

habilitação. 
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3.2. Os documentos de habilitação deverão ser enviados no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, a contar da solicitação. 

3.3. A solicitação será feita por meio do e-mail utilizado pelo interessado para 

o envio das propostas. 

3.4. Caso seja constatado o não atendimento das condições de habilitação, 

o proponente será desclassificado e será convocado o segundo melhor 

classificado, procedendo-se dessa forma até que se obtenha interessado 

habilitado. 

3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista por parte das MEs, EPPs ou equiparadas nos termos da lei, será 

assegurado o prazo de 5 [cinco] dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

3.6. Selecionado e habilitado o detentor da proposta mais vantajosa, o 

processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação, 

homologação ou revogação/anulação, quando for o caso. 

 

Em conformidade à determinação legal do inciso V, do art. 72, da Lei nº 

14.133/2021, serão exigidos do vencedor os documentos de habilitação e 

qualificação mínima necessárias constantes do Anexo I. 
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5.1.  Pedidos de esclarecimentos poderão ser enviados para o e-mail 

cmjequitibamg@gmail.com, durante o prazo do Item 2. 

5.2. A impugnação deste item deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada para o endereço eletrônico do Item 1.1, durante o prazo do Item 

2. 

 

A contratação de que trata esse aviso será efetivada por meio de contrato, 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Concluída a presente Dispensa, o respectivo Termo de Autorização de 

Contratação será divulgado no sítio eletrônico da Câmara e/ou no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP, quando a lei assim o determinar. 

8.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos 

previstos no Item 9.2 do Termo de Referência a 

[www.camarajequitiba.mg.gov.br], a saber: 

8.2  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 
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9.1  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, 

devidamente registrado, e, em se tratando de sociedade comercial e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de 

seus administradores; 

9.3  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

 

10.1  Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.2 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.4 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.5   Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

10.6  Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 
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11.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

  

 

Gabriel Matias Fernandes de Freitas 
Agente de Contratação 
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                                                               Aquisição de serviços de locação de 

veículos automotores sem motorista, por diária, tipo passeio com seguro 

compreensivo total e quilometragem livre para os vereadores, no período de 

17|05|2025 a 22|05|2025, para a XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos 

Municípios, conforme  

 

 

 

 

Aquisição de serviços de locação de veículos 

automotores sem motorista, por diária, tipo 

passeio com seguro compreensivo total e 

quilometragem livre para os vereadores, no 

período de 17|05|2025 a 22|05|2025, para a 

XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos 

Municípios.  
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Suv Automático completo. 

 

 

2.2. O proponente vencedor deverá prestar os serviços com a mesma 

descrição da proposta, não sendo admitida a sua substituição.  

 

2.3. Os preços médios foram obtidos conforme pesquisas de marcado 

observada as prescrições do art. 23 da Lei 14.133/2021.  

 

2.4. A entrega será imediata a partir da elaboração da ordem de 

serviço/compra.  

 

2.5. A proposta deve observar os valores unitários e global máximos 

aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento 

estimado. 

 

                                                             Conforme convite feito em que o prefeito 

convida os vereadores para cumprir agenda oficial nos dias 17/05/2025 à 

22/05/2025, XXVI Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios em Brasília | DF, 

vimos por meio deste, formalizar a demanda de hospedagem para nós 

vereadores: Carlos Roberto da Silva [PSDB], Cesário Alves Moreira Neto [PSD], 

Dilson Resende da Silva [PP], Edmilson Wagner Alves [PODEMOS], João Vitor 

Paulo [PSDB], Júnior Gonçalves dos Reis [PP], Luciano Henrique Jangola 

Ribeiro [PSD], Romildo Flaviano da Silva [PSDB] e Tiago Felipe Soares dos 

Santos [REPUBLICANOS], acompanhando o prefeito Luiz Carlos Pinheiro, para 

agendas governamentais junto a Deputados e Senadores Federais, visando 

melhorias para o município.  
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                                                           Considerando que esta Casa Municipal de 

Leis não dispõe de veículo próprio, é essencial atender as necessidades dos 

Vereadores. Neste contexto, a locação de dois veículos automotores torna-

se indispensável para garantir a eficiência desta agenda oficial, já que as 

passagens áreas estão com custos elevados o aumentaria de sobre 

maneira os custos da viagem. 

                                                            A contratação será realizada em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas para 

Licitações e Contratos Administrativos. Isso assegurará a transparência, a 

legalidade e a competitividade do processo de seleção da empresa 

prestadora de serviços, garantindo que a escolha seja feita com base em 

critérios técnicos e econômicos adequados.  

                                                          A empresa locadora será responsável pela 

manutenção do veículo, assegurando que ele esteja em condições 

adequadas de uso. Essa responsabilidade minimiza o risco de problemas 

mecânicos e garante a segurança dos usuários.  

                                                          Diante do exposto, a contratação de 

serviços de locação de veículo automotor do tipo SUV é uma medida 

necessária e vantajosa para a Câmara Municipal.  

 
 

 

4.1. A prestação do serviço deverá ser realizada de imediato a solicitação do 

interessado conforme  autorização expedida anteriormente pelo setor de 

compras.  

 

mailto:CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM


 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, 168 JEQUITIBÁ - MG   TEL. 31 22330132  |  995638598 | CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM   

 

5.1. O tempo de vigência de contratação é do dia 17 de maio de 2025 a 22 de 

maio de 2025. 

 

6.1. O objeto deste procedimento tem amparo legal disposto no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 (dispensa de licitação – forma presencial, a 

forma de contratação foi definida pelo despacho da Formalização da 

Demanda e pela autoridade competente, embasada pelo art. 75, II da Lei 

14.133/2021, e Resolução n.º 02 de 04 de abril de 2023).  

6.2. A execução do objeto tem previsão no orçamento para todo o ano de 

2025, conforme preceitua o artigo 105 da Lei Federal n° 14.133/21.  

6.3. O julgamento das propostas será realizado de acordo pelo menor preço 

por item de acordo com o art. 33, inciso I da Lei 14.133/21. A fim de satisfazer o 

referido critério de julgamento, a participação se dará mediante Dispensa 

Física, a presente chamada pública ficará aberta por um período de 03 [três] 

dias úteis no mínimo, a partir da data de publicação. Os respectivos 

documentos e propostas adicionais deverão ser encaminhadas por meio do 

endereço eletrônico, e-mail: cmjequtibamg@gmail.com, ou presencial na 

sede da Câmara Municipal de Jequitibá.  

 

 

.1. Pela execução do objeto da presente Licitação, a Câmara efetuará o 

pagamento à contratada, mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida 
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Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da certidão de 

regularidade com FGTS.  

7.2. O prazo de pagamento será de até 10 [dez] dias após a emissão da 

respectiva nota fiscal da licitação pela contratada.  

7.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem 

descrição de materiais em desacordo com a autorização emitida pelo Setor 

de Compras, com o termo de referência e com a proposta do licitante.  

7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 [trinta] dias úteis após a data de 

sua reapresentação válida.  

7.5. A Administração deverá realizar consulta para:  

a] verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b] identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 

Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas.  

 

7.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 [cinco] 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante. 

7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação de regularidade. 

 

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
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e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País;  

f) Documento comprobatório de seus administradores: o ato 

constitutivo da pessoa jurídica deve ser acompanhado de CNH|RG, CPF 

e comprovante de endereço dos administradores. 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, mediante apresentação de certidão negativa de 

débitos relativos aos tributos estaduais 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão negativa de 

débitos relativos aos tributos municipais;  

f) Prova de regularidade perante a Justiça Trabalhista mediante 

apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, em cumprimento ao Título VII-A da Consolidação 
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das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

h) Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 

18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, segundo determina o 

inciso VI do artigo 68 da Lei Federal 14.133. (conforme modelo Anexo I)  

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando: (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso I) • Índices de 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um) ou declaração, assinada por profissional habilitado da 

área contábil, que ateste o atendimento dos referidos índices.  

c) Os índices serão obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: I - 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo 

mailto:CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM


 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, 168 JEQUITIBÁ - MG   TEL. 31 22330132  |  995638598 | CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM   

Circulante + Passivo Não Circulante); II - Solvência Geral (SG)= (Ativo 

Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e III - Liquidez Corrente 

(LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).  

d) Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação. 

 e) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (artigo 65, §1º, Lei nº 

14.133/2021).  

f) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (art. 69, 

§6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

a) Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; [conforme modelo Anexo II]  

b) Declaração de enquadramento na condição de microempresa e 

empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 

2006, quando couber. (conforme modelo Anexo III)  

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação, mesmo que o fornecedor interessado tenha 

esquecido de juntar a certidão; Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de 
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validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 

da data de sua emissão.  

8.5. Não poderão participar desta licitação, as empresas que se 

enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:  

a] que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;  

b] estejam sob regime de Recuperação Judicial.  

c] os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela 

empresa proponente, sob pena de responsabilidades administrativas 

e penais cabíveis, conforme legislação vigente.  

8.6  Enquadramento na Lei Complementar nº 123, de 2006: As microempresas 

e empresas de pequeno porte que desejarem usufruir do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, alterada pela Complementar nº 147, de 2014, deverão 

comprovar esta condição mediante certidão, expedida pela Junta 

Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar 

nº. 123/2006.  

8.7    Para microempresas e empresas de pequeno porte, em cumprimento 

ao artigo 43, § 1º da Lei Complementar 123, de 2006, caso haja alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento que for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por mais 5 (cinco) dias 

úteis, a critério da Câmara, para regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidões 

negativas ou positivas com efeito de negativa.  
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8.8  A não regularização da documentação no prazo previsto no item 

anterior, implicará na decadência do direito de contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei. 

8.9  Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em 

licitações concedido às microempresas e empresas de pequeno porte 

pela Lei Complementar n.º 123, de 2006, licitantes que se enquadrem em 

qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3º da referida lei.  

 

 

9.1.  A despesa com a execução do objeto será atendida pelo elemento de 

despesa: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01.01.02  - SECRETARIA  

PROGRAMA DE TRABALHO 01.031.1003.2006   

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA  

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FICHA 0015 

 

10.1.1 Constituir servidor na qualidade fiscal para acompanhar a 

execução do contrato, conforme disposto no art. 117 da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como constituir a Secretária da Câmara Municipal de 

Jequitibá como gestora do contrato administrativo nos termos da lei.  

10.1.2 Emitir através do Departamento de Compras, autorização de 

fornecimento do objeto a débito da Câmara Municipal de Jequitibá | 

MG.  
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10.1.3 Notificar, formalmente à Contratadas quaisquer irregularidades 

encontradas no fornecimento do objeto, objetivando o cumprimento 

obrigacional avençado no contrato administrativo.  

10.1.4   Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus    anexos.  

10.1.5   Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

10.1.6 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido.  

10.1.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos.  

10.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados.  

10.1.9 Para a eficácia do contrato administrativo, realizar a publicação 

do seu extrato nos órgãos oficiais conforme dispõe a Lei 14.133/2021. 

 

11.2.1 Uma vez assinado o contrato administrativo, emerge a obrigação 

da Contratada de dar início imediato no fornecimento do objeto, 
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mediante solicitação formal do departamento responsável desta Casa 

Legislativa, devendo fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 

acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os 

ônus e encargos decorrentes do fornecimento.  

11.2.2   A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda:  

11.2.3 Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazo 

constantes do Termo de Referência.  

11.2.4  Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários 

para o adimplemento das obrigações decorrentes deste termo.  

11.2.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao 

legislativo ou a terceiros em razão da execução do Contrato;  

11.2.6  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados;  

11.2.7 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas nesta licitação, devendo comunicar ao 

Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato;  

11.2.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
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das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou no contrato; 

11.2.9   Comunicar o Município e apresentar os documentos para a 

respectiva aprovação, dos eventuais casos fortuitos e de força maior, 

dentro do prazo de 02 (dois) úteis após a verificação do fato, a partir da 

data de sua ocorrência, sob a pena de não serem considerados.  

11.2.10 Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar 

danos materiais e pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda 

responsável por quaisquer consequências desses danos e acidentes.  

11.2.11 Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, sobre todo e qualquer assunto de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do contrato, 

respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 

aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, 

entre outros. 

11.2.12 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, 

além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991  

11.2.13 Todas as despesas decorrentes tais como custo com mão de 

obra dos profissionais, acrescido dos respectivos encargos sociais e 

trabalhistas, bem como despesas decorrentes com alimentação, 

hospedagem e deslocamento, serão custeadas pela Contratada, 

isentando a Câmara Municipal de Acaiaca de qualquer obrigação 

decorrente.  
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11.2.14 Após realizar o fornecimento do objeto, a Contratada deverá emitir 

nota fiscal fatura, anexando junto a mesma cópia das certidões de 

regularidades para com o fisco federal, estadual, municipal, FGTS e 

trabalhista.  

 

  12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: I -   dar causa à 

inexecução parcial do contrato;  II - dar causa à inexecução parcial do 

contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  III - dar causa à inexecução 

total do contrato;  IV - deixar de entregar a documentação exigida para 

o certame;  V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou 

não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  VII - ensejar o 

retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  VIII - apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato;  IX - fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  X - comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  XI - praticar atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  XII - praticar ato 

lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

mailto:CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM


 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

AV. RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA, 168 JEQUITIBÁ - MG   TEL. 31 22330132  |  995638598 | CMJEQUITIBAMG@GMAIL.COM   

  12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas na Lei 14.133/21 as seguintes sanções: I - advertência; II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; IV - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a 

gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; IV - os danos que dela 

provierem para a Administração Pública; V - a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste subitem será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput 

do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste subitem, calculada na forma 

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos 

por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 

155 da Lei 14.133/21.  

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste subitem será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 na Lei 14.133/21, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
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ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos.  

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste subitem será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

subitem que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no § 4º deste subitem, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste subitem será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:  

I -    quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário 

municipal e, quando aplicada por autarquia ou fundação, será de 

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;  

II -   quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 

Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 

administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível 

hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste 

parágrafo, na forma de regulamento.  

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste subitem poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste 

subitem.  
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§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente.  

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste subitem não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

à Administração Pública.  

 

 

13.1 A Contratada deverá ter pleno conhecimento das exigências de 

qualidade dos serviços a serem prestados, estabelecidos neste Termo de 

Referência, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos 

competentes de controle de qualidade e afins;  

13.2  Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de 

preços será considerada;  

13.3 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos 

impostas por este Termo de Referência;  

13.4 O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação deverá ser da mesma empresa que efetivamente vai fornecer 

os objetos da presente contratação; 

13.5 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente 

Termo de Referência. 

13.6  Documentos apresentados com a validade expirada, não sendo a 

falta sanável, acarretarão a inabilitação do proponente. Exceto as 

prerrogativas do Art. 43 da LC 123/06.  
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13.7   Se a documentação de habilitação não estiver completa ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Termo de Referência, o contratante 

considerará o proponente inabilitado. 

13.8 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta 

 

 

Jequitibá e Edifício do Paço do Legislativo Francisco Romão Saturnino, em 

terça-feira dia 22 de abril de 2025.  

 

Carlos Roberto da Silva
          Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Jequitibá  
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